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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da Ciência, Tecnologia 

e Inovações– MCTI edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio de 1966, que “dispõe sobre 

a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder Executivo e dá outras 

providências”, e em consonância com a Portaria IN/SG/PR n° 9, de 04 de fevereiro  de 2021, da 

Imprensa Nacional. 

 

 

  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por atos administrativos 

de natureza interna da Instituição, tais como: afastamentos, viagens à serviço, diárias, licenças, 

comunicação de férias, bem como outras vantagens cuja publicação é dispensável no Diário 

Oficial da União. 

 

 

  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um instrumento formal que objetiva 

a transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do MCTI. 
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ATOS DO GABINETE DO MINISTRO 

 
 
 
 
 

DESPACHO MINISTERIAL 
  

  

Interessado: ANDRÉ RAMOS CARNEIRO 

Processo: 01209.000038/2020-61 

Assunto: Prorrogação de afastamento no país para participação em Programa de Pós-

Graduação Stricto Sensu 

  

PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO NO PAÍS, com ônus limitado para o 

Laboratório Nacional de Computação Científica, autorizado na forma do art. 96-A da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, da 

Instrução Normativa nº 21, de 1º de fevereiro de 2021 e da Portaria GM/MCTI nº 4.710, de 

3 de maio de 2021: 

  

Fica o servidor ANDRÉ RAMOS CARNEIRO, Tecnologista, classe K, 

padrão III, matrícula SIAPE nº ***8721, lotado no Laboratório Nacional de Computação 

Científica, unidade de pesquisa deste Ministério, AUTORIZADO a participar do programa 

de mestrado em Ciência da Computação para o desenvolvimento do Projeto: “Avaliação da 

Plataforma de E/S do Supercomputador Santos Dumont: Investigação de Problemas e 

Técnicas para Mitigá-los”, ofertado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, sendo 

na modalidade à distância, no período de 2 de setembro de 2021 a 1º de março de 2022. 

  

MARCOS CESAR PONTES 

Ministro da Ciência, Tecnologia e Inovações 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, em 20/07/2021, às 11:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DESPACHO MINISTERIAL 
  

  

 Interessada: ANDRÉA NASCIMENTO DE ARAÚJO 

Processo: 01245.008717/2021-22 

Assunto: Afastamento no país para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto 

Sensu 

  

AFASTAMENTO NO PAÍS, com ônus limitado para o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovações, autorizado na forma do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, da Instrução Normativa 

nº 21, de 1º de fevereiro de 2021 e da Portaria GM/MCTI nº 4.710, de 3 de maio de 2021: 

Fica a servidora ANDRÉA NASCIMENTO DE ARAÚJO, Analista em 

Ciência e Tecnologista, Classe H, Padrão III, matrícula SIAPE nº ***9845, lotada na 

Coordenação Geral de Ciência do Clima e Sustentabilidade da Secretaria de Pesquisa e 

Formação Científica, deste Ministério, AUTORIZADA a participar do programa de 

doutorado em Ciência do Sistema Terrestre para o desenvolvimento do Projeto: “Interação 

Ciência-Política Climática no Brasil: Proposição de Ferramenta de Avaliação de Arranjos 

Institucionais”, promovido pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, sendo na 

modalidade à distância, no período de 9 de agosto de 2021 a 10 de dezembro de 2024. 

  

  

  

  

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações 

 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, em 20/07/2021, às 17:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DESPACHO MINISTERIAL 
  

  

  

Processo nº: 01241.000799/2018-00 

Interessado: ADRIANA ZOQUI DE FREITAS CAYRES NISHIMURA 

Assunto: Licença para Tratar de Interesses Particulares (Prorrogação). 

  

No uso da competência definida na Instrução normativa SGP/SEDGG/ME nº 

34, de 24 de março de 2021, autorizo a prorrogação da Licença para Tratar de Interesses 

Particulares da servidora ADRIANA ZOQUI DE FREITAS CAYRES NISHIMURA, 

Matrícula SIAPE nº 1094226, ocupante do cargo de Analista em Ciência 

& Tecnologia, Classe H, Padrão III, lotada na Divisão de Gestão de Pessoas do Centro de 

Tecnologia da Informação Renato Archer, por 08 (oito) meses, a partir de 10 de 

setembro de 2021, nos termos do art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

PUBLIQUE-SE. 

  

  

  

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, em 20/07/2021, às 17:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DESPACHO MINISTERIAL 
  

  

  

Processo nº: 01340.007986/2018-98 

Interessado: BRAULIO FONSECA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 

Assunto: Licença para Tratar de Interesses Particulares (Prorrogação). 

  

 

No uso da competência definida na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 

34, de 24 de março de 2021, autorizo a prorrogação da Licença para Tratar de Interesses 

Particulares do servidor BRAULIO FONSECA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, 

matrícula SIAPE nº 1358141, ocupante do cargo de Tecnologista, Classe H, Padrão II, 

lotado no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, deste Ministério, por 

03 (três) anos, a partir de 2 de setembro de 2021, nos termos do art. 91 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 

de setembro de 2001. PUBLIQUE-SE. 

  

 

  

MARCOS CESAR PONTES 
Ministro de Estado 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Inovações, em 26/07/2021, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no 
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ATOS DA CORREGEDORIA 

 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO 

  

 

 

Na PORTARIA MCTI Nº 4.987, de 14 de julho de 2021, publicada no boletim 

de serviço nº 14, de 15 de julho de 2021, onde se lê: "ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 

TELLES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1539001", leia-se: " ANTÔNIO 

CARLOS DA COSTA TELLES, Tecnologista Sênior, matrícula SIAPE nº 1359486".  

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 

 

Brasília, 27 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

  

 

 
Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 27/07/2021, às 12:02 (horário 
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RETIFICAÇÃO 

  

 

Na PORTARIA MCTI Nº 4.988, de 14 de julho de 2021, publicada no boletim 

de serviço nº 14, de 15 de julho de 2021, onde se lê: "ANTÔNIO CARLOS DA COSTA 

TELLES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1539001", leia-se: " ANTÔNIO 

CARLOS DA COSTA TELLES, Tecnologista Sênior, matrícula SIAPE nº 1359486".  

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA 
Corregedora 

 

 

 

 

Brasília, 27 de julho de 2021. 

  

 

 

 

 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 27/07/2021, às 12:02 (horário 
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA MCTI Nº 5.028, DE 27 DE JULHO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 

E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Substituir a servidora FRANCINE BARBOSA SILVA, Analista em 

C&T, Matrícula Siape Nº 1663518 pelo servidor EVANDRO DANIEL CALDERARO 

COTRIM, Tecnologista, Matrícula Siape Nº 1887219, na composição da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar nº 01250.018121/2020-81.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  

Corregedora  
 
 
 
 
 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 27/07/2021, às 12:00 (horário 
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA MCTI Nº 5.029, DE 27 DE JULHO DE 2021 

  

A CORREGEDORA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÕES, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 8º, X, e 15, II, da 

Portaria nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 175, 

Seção 1, página 10, de 11 de setembro de 2020, alterada pela Portaria 4.059, de 17 de 

novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, página 9, de 19 de 

novembro de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, resolve: 

 

Art. 1º Substituir o servidor GLADISNEY FREITAS OLIVEIRA DA 

SILVA, Agente de Portaria, Matrícula SIAPE nº 1091049, pela Servidora FRANCINE 

BARBOSA SILVA, Analista em C&T, Matrícula SIPAE Nº 1663518, na composição 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 01250.047957/2018-78.  

 

Art. 2º Designar o servidor CHARLES ABRAHÃO CHALUB, Assistente 

em Ciência e Tecnologia, matrícula SIAPE nº 0662645, para presidir a Comissão 

do Processo Administrativo Disciplinar nº 01250.047957/2018-78.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço. 

  

 

ALINE CAVALCANTE DOS REIS SILVA  
Corregedora  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Aline Cavalcante dos Reis Silva, Corregedora, em 27/07/2021, às 12:01 (horário 
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ATOS DA COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

 
 
 

PORTARIA MCTI Nº 706, DE 23 DE JULHO DE 2021. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso da competência que 

lhe foi atribuída pela Portaria MCTI nº 3.410, de 10 de setembro de 2020, publicada no Diário 

Oficial da União de 11 de setembro de 2020,  e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolve: 

 Art. 1º - Instituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa para 

prestação de serviços de fornecimento de água potável e coleta de esgotos sanitários para o 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), atendendo as demandas do prédio 

comercial situado na SEPN Quadra 507, Lote 2, Bloco B, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.740-

901, objeto do Processo Administrativo nº 01245.005513/2021-30 , constituída pelos seguintes 

servidores: 

  

I)  Juliano Borges de Freitas - Matrícula SIAPE: 1693427,  lotado na  

Coordenação de Infraestrutura Predial (COINT); e 

  

II) Beatriz Cristino Jácomo - Matrícula SIAPE: 6663720,  lotada na Divisão de 

Obras e Serviços de Engenharia da Coordenação de Infraestrutura Predial (DIOBE/COINT). 

 

Art. 2º - A Equipe de Planejamento possuirá duração até a finalização do 

processo de contratação disposto no caput do art. 1º, e deverá seguir os procedimentos e 

competências apresentadas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de maio de 2020. 

 Art. 3º - A participação nesta Equipe de Planejamento é considerada serviço de 

natureza relevante e não ensejará qualquer tipo de remuneração. 

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 

  
 

 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Carlos Pereira Rego, Coordenador-Geral de 
Recursos Logísticos, em 23/07/2021, às 11:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PORTARIA MCTI Nº 710, DE 23 DE JULHO DE 2021 

  

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES,  no uso da 

competência que lhe foi delegada pelo art. 73, inciso X, da Portaria n.º 3.410/2020 de 10 de 

setembro de 2020, publicada no DOU n.º 175, Seção 1, página 10, do dia 11 de setembro de 

2020, e  alterações posteriores, bem como na legislação correlata, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 

nº 10/2021, Processo Administrativo nº 01245.001619/2020-83, celebrado entre o 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC e a 

empresa ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ: 29.739.737/0009-60, cujo objeto é 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo fornecimento de 

materiais e peças, para 08 elevadores de fabricação (Elevadores Otis Ltda), e, fornecimento 

materiais e mão-de-obra especializada, destinada à instalação de controle de acesso para o 

elevador privativo do Edifício Sede, localizado no Bloco E, Esplanada dos Ministérios, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

  

 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

1) Titular: ALDENNE-FLAVE DE SILVÉRIO E OLIVEIRA 

CPF: ***.388.201-** 

Matrícula no SIAPE: 1539576 

Lotação: Divisão de Obras e Engenharia DIOBE/COINT 

  

 

2) Substituto: EDE CARLOS GONÇALVES MENDES 

CPF: ***.976.241-** 

Matrícula no SIAPE: 1536331 

Lotação: Divisão de Obras e Engenharia DIOBE/COINT 
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II - FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO:  

1) Titular: ALINE FORTES KAUER 

CPF: ***.346.570-** 

Matrícula no SIAPE: 1705963 

Lotação: Serviço de Administração de Edifícios SEADI/DIOBE/COINT  

  

 

2) Substituto: EDE CARLOS GONÇALVES MENDES 

CPF: ***.976.241-** 

Matrícula no SIAPE: 1536331 

Lotação: Divisão de Obras e Engenharia DIOBE/COINT 

  

  

Art. 2º  O Gestor e os Fiscais do Contrato deverão observar fielmente suas 

atribuições elencadas na Portaria MCTI nº 2.901, de 14 de julho de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço Suplementar nº 13, de 24 de julho de 2020. 

  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

 

(Assinado eletronicamente) 

DOMINGOS CARLOS PEREIRA REGO 
  

  

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Carlos Pereira Rego, Coordenador-Geral de 
Recursos Logísticos, em 23/07/2021, às 18:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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